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ATO Nº 29, DE 29 de dezembro de 2020. 
 

(DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS DURANTE A REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO E POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-
PREFEITO EM 1º DE JANEIRO DE 2021) 

 
A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
CONSIDERANDO que em razão da pandemia gerada pela COVID-19, esta Casa Legislativa de 

forma excepcional deve adotar medidas para evitar aglomerações e não colocar em risco o público 
durante a realização da Sessão Solene de Instalação e Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, a 
ser promovida no dia 1º de janeiro de 2021, no Plenário “Dr. Octávio Viscardi”; 

 
CONSIDERANDO que nesse contexto e diante do preocupante cenário da pandemia em 

nosso Município, devemos traçar protocolos a serem adotados durante a realização da referida 
solenidade pelos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos, bem como Servidores e Imprensa; 

 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal possui os canais de comunicações necessários para 

dar publicidade ao referido ato solene, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º A Sessão Solene de Instalação e Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito a ser 

realizada no dia 1º de janeiro de 2021, será restrita à presença das autoridades a serem empossadas e 
do atual Prefeito e Vice-Prefeito, autorizado apenas um acompanhante por autoridade; servidores 
municipais autorizados e representantes da imprensa previamente credenciados, sendo vedada a 
participação do público em geral. 

 
Art. 2º A Sessão de que trata o art. 1º será transmitida pelos canais de comunicações oficiais 

da Câmara Municipal, objetivando dar total publicidade aos seus atos. 
 
Art. 3º Será obrigatório por todos os presentes o uso de máscaras de proteção facial durante 

o período em que permanecerem na sede deste Poder Legislativo, sendo disponibilizado álcool em gel 
70% para higienização das mãos. 

 
Art. 4º As autoridades a serem empossadas que apresentarem sintomas similares aos da 

gripe, tenham testado positivo para a COVID-19 ou, que tenham tido contato com pessoa 
potencialmente contaminada pelo Coronavírus deverão comunicar imediatamente esta Casa para que 
as medidas necessárias sejam adotadas. 
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Art. 5º As ações ou omissões que violarem o disposto neste Ato sujeitam o autor a sanções 
penais, civis, éticas e administrativas. 

 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 29 de dezembro de 2020. 
 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
Presidente 
 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 29 de dezembro de 2020. 
 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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